
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

INDICAÇÃO Nº 66/2015 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
VENÉCIA-ES 

O VereadorEvaristo Miguel da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado, 
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art. 
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indicaao Prefeito, 
Excelentíssimo Senhor Mário Sergio Lubiana, a contratação de empresa técnica para 
elaboração de projeto de  pavimentação com rede pluvial da via lateral que tangencia o polo 
Marconi Cipriano Gama, no Bairro São Cristóvão, no trecho que se inicia no mencionado 
polo e se estende até a sua abrangência final (sentido Nova Venécia-São Gabriel), bem como 
também para fins de adaptação e construção de uma ciclovia e via de caminhada para 
atividades físicas no mencionado local, para as práticas dos ciclistas e pedestres, 
respectivamente. 

JUSTIFICATIVA 

A problemática da ausência de pavimentação no prolongamento que se encontra de forma 
tangencial ao polo industrial Marconi Cipriano Gama, nesta cidade, tem provocado 
transtornos, sobretudo, pela invasão da poeira e outros fatores que permeiam os 
estabelecimentos e residências, ou mesmo que incomodam o fluxo ou passagem de veículos e 
transeuntes pelo local. 
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O polo industrial, desde a sua instalação e até a presente data, não dispõe ainda de 
pavimentação em sua via lateral anexa, fato este que tem se mostrado como fator adverso para 
maiores avanços na infraestrutura, tornando-se óbice no processo de incremento de 
urbanização necessária, bem como traz um aspecto desarrazoado e descaracterizado do local, 
diante de sua importância de localização e finalidade. 

A elaboração de um projeto amplo de viabilização de obras de pavimentação na via lateral do 
polo vem se tornando uma necessidade no processo de desenvolvimento e urbanização, cujo 
procedimento requer também a contratação de uma empresa qualificada ou especializada para 
essa finalidade. 

Essa demanda também objetiva atender ou abranger a construção de ciclovia com vias 
específicas para atendimento a ciclistas e pedestres ou caminhantes, respectivamente, diante 
das peculiaridades do local e da necessidade de expansão dessas benfeitorias, criando-se 
assim condições menos adversas dessas práticas que reúnem grande números de adeptos e 
praticantes. 

Importante ressaltar que a implantação da ciclovia e via de caminhada para pedestres tem o 
objetivo de proporcionar melhores condições dessas práticas em locais mais adequados e 
propícios, reduzindo-se inclusive os riscos de acidentes ou atropelamentos que convivem 
diariamente com as pessoas, diante da insegurança e perigos do trânsito. 

Oportuno assim ressaltar da importância da contratação de uma empresa especializada na 
elaboração de um projeto para a finalidade na forma indicada, com o objetivo de melhorar a 
estrutura viária da via lateral do polo industrial, trazendo um melhor aspecto de organização, 
bem como o de construir e disponibilizar vias específicas para ciclistas e caminhantes 
(pedestres), garantindo assim condições de práticas de atividades sem maiores perigos ou 
transtornos. 

É a justificativa.  

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 16 de novembro de 2015; 
61º de Emancipação Política; 15ª Legislatura. 

EVARISTO MIGUEL (PTB) 
Vereador 

rav 
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